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CERTIFICO QUE O PRESENTE ATO FO! 
PUBLICADO NO ÁTRIO DESTA CASA DE LEIS, 
CONFORME O ART. 84 DA LEI ORGÂNICA 

CÂMARA MUNICICAL DE ICONHA MUNICIPAL. O3 11 | 20% e ' 
PODER LEGISLATIVO LIAN, 

PORTARIA Nº 095/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. Ce e etrauva 
Camare Mumcipal de Iconha 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 
INVENTÁRIO ANUAL DE BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS E BENS EM ALMOXARIFADO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHAES E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iconha, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do envio da Prestação de Contas Anual (PCA) aos 

órgãos de controle; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 003/2015, que aprova a IN SPA n.º 001/2015; 

CONSIDERANDO os Artigos 94, 95, 96 e 106 da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 

1964; RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Inventário Anual da Câmara Municipal de Iconha/ES. 

Parágrafo Único — A Comissão deverá encaminhar o relatório final das atividades ao Setor 
de Patrimônio e Almoxarifado até o dia 15 de dezembro de cada exercício, conforme 

Resolução n.º 003/2015. 

Art. 2º - Designar os seguintes servidores, sob a Presidência da primeira para compor a 

Comissão: 

1) Carla Vieira Salarolli Egidio; 

2) Amanda Pereira Cicilioti; 
3) Gabriela Anholeti Pereira; 
4) Rosidéria Furlan Chicon. 

Art. 3º - Fica designada a servidora Aline Aparecida Marcarini para integrar a suplência da 

Comissão de Inventário Anual da Câmara Municipal de Iconha. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na 
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Ediana Cárla Curitiba 
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